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NOTA
de: Delegação Lituana
data: 26 de Setembro de 2007
para: Delegações
Assunto: Transposição pela Lituânia da Decisão-Quadro 2003/577/JAI do Conselho, 

de 22 de Julho de 2003, relativa à execução na União Europeia das decisões de 
congelamento de bens ou de provas
– Declaração e autoridades competentes

Com referência à comunicação do Conselho da União Europeia, de 18 de Outubro de 2006,

(CM 3480/06) e nos termos do n.º 2 do artigo 14.° da Decisão-Quadro 2003/577/JAI do Conselho, 

de 22 de Julho de 2003, relativa à execução na União Europeia das decisões de congelamento de 

bens ou de provas, informa-se que a República da Lituânia declara que aceitará as certidões 

redigidas ou traduzidas em Lituano ou Inglês.

Mais se informa que a Procuradoria-Geral (General Prosecutor's Office) é nomeada autoridade 

receptora (endereço: A. Smetonos str. 4, 01515, Vilnius, Lituânia; tel.: +3705 266 2305; fax: 

+3705 266 2317).


